
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/CAPITAL.

PEDIDO DE TUTELA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DO STAY PERIOD. ART 6º, §12º da LEI 11.101/05

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Processo nº 1184729-04.2024.8.26.0100

EXPRESSO ADAMANTINA LTDA e OUTRAS (“GRUPO ADAMANTINA” ou “REQUERENTES”)

já qualificadas nos autos por suas advogadas, vêm, respeitosamente à presença de V. Excelência, em

atenção a r. decisão de fls. 2172/2173, manifestar-se nos termos que seguem:

1. Excelência, o Grupo Adamantina ingressou com Pedido de Recuperação Judicial em

20.11.2024, requerendo o deferimento do processamento ou então que liminarmente

fosse antecipado os efeitos do stay period em caso de necessidade de realização de

Laudo de Perícia Prévia, diante o iminente risco das Requerentes terem penhoras de

contas bancárias de créditos sujeitos, buscas e apreensões etc.

2. Assim, foi determinado por esse d. Juízo a análise da competência, sendo apresentado

brilhante Laudo de Constatação pelo Perito Nomeado que além de entender pela

competência deste d. Juízo, também se manifestou pelo DEFERIMENTO do

processamento, manifestando-se, ainda pela essencialidade da frota da empresa,

entretanto, sem óbice ao deferimento, foram requeridos alguns documentos para

complementação da análise, os quais não estão elencados no art. 51 da Lei 11.101/05

e que máxima vênia, não é impeditivo para o deferimento do processamento, tanto é

que assim foi o parecer do Ilmo. Perito.
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3. Ato contínuo, sobreveio r. decisão de fls. 2172/2173 que intimou as Requerentes para

no prazo de 15 (quinze) dias juntar os documentos faltantes mencionados às fls.

1988, sem contudo deferir o processamento da Recuperação Judicial ou analisar o

pedido de tutela (antecipação do stay).

4. Excelência, não obstante a juntada dos documentos que será feita no prazo indicado, é

necessário que seja por esse d. Juízo analisado o pedido de tutela feito pelo Grupo

Adamantina, visto os recentes INÚMEROS bloqueios judiciais em suas contas

bancárias, penhora de faturamento, penhora de bens móveis do

estabelecimento da empresa, TODOS de créditos trabalhistas que são sujeitos a

essa Recuperação Judicial.
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5. Assim, conforme se comprova pelos documentos acima indicados, apenas essa

semana o Grupo Adamantina teve diversos bloqueios expressivos em suas contas

e nesse ponto necessário destacar que além da penhora da conta, por ser ordem

reiterada a empresa fica sem acesso a livre movimentação de suas contas, ou seja, não

é possível realizar nenhuma operação bancária necessária para o dia a dia da

companhia.

6. Ademais, mais prejudicial ainda quando sabido que a ordem reiterada de teimosinha

que dura 30 dias irá contemplar o período de maior faturamento da empresa que é

justamente o final de ano em razão das férias e festas. Isto é, caso não seja deferido

por esse d. Juízo a imediata antecipação do stay period o Grupo Adamantina

estará com seu faturamento TODO bloqueado para adimplir créditos

sabidamente concursais e mais, estará com sua movimentação bancária

também bloqueada, o que evidentemente esvazia o objeto da Recuperação Judicial e

prejudica ainda mais o soerguimento da empresa.

7. As Requerentes visando evitar mais bloqueios ou ainda o levantamento dos valores

penhorados, informou nas Ações Trabalhistas que ingressou com Pedido de

Recuperação Judicial, existindo, inclusive, laudo favorável ao deferimento, contudo,

em nada adiantou, o Juízo da Trabalhista não apenas indeferiu a suspensão da ação,

como autorizou o levantamento do valor penhorado em favor do credor:
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8. Reforça-se, Excelência, caso seja deferido o processamento da Recuperação Judicial e

a consequente suspensão de todas as ações, penhoras, expropriações em face do

Grupo apenas após o prazo de 15 dias concedido (embora as Requerentes estejam

reunindo todos os esforços para entregar a documentação o quanto antes) por esse d.

Juízo o certo deferimento da RJ acontecerá apenas no próximo ano diante do recesso

forense que se aproxima e como mencionado, durante o período de maior

faturamento da empresa ela estará com ordens vigentes de bloqueio para adimplir

crédito concursal o que irá agravar ainda mais a situação financeira da empresa que

está unindo todos os esforços para conseguir superar essa crise momentânea.

9. De tal modo, nos termos do art. 6º, §12º da Lei 11.101/05 e art. 300 do CPC, é que

reiteram as Requerentes todos os termos expostos na petição inicial, em especial ao

item V.II requerendo que seja por esse d. Juízo, antecipado os efeitos do stay period

para suspender todas as ações de execuções, cumprimentos de sentença, buscas e

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
18

47
29

-0
4.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
w

IO
O

rd
m

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IU

LI
A

 IY
Z

U
K

A
 G

U
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
28

21
80

95
   

  .

fls. 2177



apreensões, ordens de bloqueio/penhora de faturamento ou outros meios de

tentativa de expropriação de bens das Requerentes, determinando, ainda, a liberação

dos valores penhorados em favor das Requerentes e suspendendo as ordens de

bloqueios/penhoras de contas/penhoras de crédito perante a terceiros/penhora de

faturamento vigentes decorrente de créditos sujeitos a esse procedimento.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo/SP, 04 de dezembro de 2024.

RAQUEL GUIMARÃES ROMERO

OAB/SP nº 272.360

GIULIA IYZUKA GULLO

OAB/SP 424.473

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
18

47
29

-0
4.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
w

IO
O

rd
m

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IU

LI
A

 IY
Z

U
K

A
 G

U
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
28

21
80

95
   

  .

fls. 2178


